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RESOLUçÃO CIWATE No 03/2016, de 19 de Janeiro de 2O16.

Regulamentaoacessoàinformação
pública. pelo cidadão, no âmbito- do
CONSÓRCIo PÚBLIco DE SAÚDE
INTERFEDERÂTTVO DO VALE DO
CURU CISVALE, cria normas de
procedimentos e dá outras providências.

O SEICRET/(RIO E:XE,CUTTVO DO CONSóNCIO PÚBLTCO DE SAÚDE
IITTERFEDERATwO Do VALE Do cuRU - cIsvALE, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe o Estatuto
desta Entidade, e de acordo com o art. 1o, e s.s da Lei n" 12.527, de 18
de novembro de 2oll, etc.

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DrsPosrçÓEs cERÂrs

Art. 1". Esta resolução regulamenta, no âmbito do Consórcio Público de
Saude Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, os procedimentos
para a garantia do acesso à informação conforme o disposto na Lei no
12.527, de 18 de novembro de 2}ll.

Art. 2". Os órgãos e as entidades do Consórcio Público de Saude
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE, às pessoas naturais e
jurídicas, o direito de acesso à informação, que será proporcionado
mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara
e em linguagem de fácil compreensáo, observados os princípios da
administração pública e as diretrizes previstas na Lei no 12.527 l2)ll.

Art. 3". A busca e o fornecimento da informação são gratuitos,
ressalvada a cobrança do valor referente ao custo dos serviços e dos
materiais utilizados, tais como reprodução de documentos, mídias
digitais e postagem.

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos dos serviços e dos
materiais utilizados aquele cuja situaçáo econômica náo lhe permita
fazê-lo sem prejuizo do sustento próprio ou da família, declarada nos
termos da Lei no 7.115, de 29 de agosto de 1983.
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CAPÍTULO II
DA ABRÂNGÊNCIA

Art. 4". Sujeitam-se ao disposto nesta resoluçáo os órgãos da
administração e unidades gerenciadas pelo Consórcio Público de Saude
Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

Art. 5". O acesso à informação disciplinado nesta resolução
aplica aos casos de documentos sigilosos, como:

I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;

II - os dados Íiscais repassados pelo contribuinte para efeitos de
cadastramento e lançamento Íiscal;

III - o conteúdo dos envelopes para habilitação e propostas em
processos licitatórios de qualquer natureza enquanto a lei exigir que
permaneçam lacrados; e

IV - o prontuário médico de pacientes e as notiÍicações compulsórias
contendo a identiÍicação de pacientes com doenças infectocontagiosas.

Parágrafo único. Havendo duvida quanto ao sigilo da informação em
hipóteses diferentes das exempliÍicadas nos incisos, o acesso será
permitido após a concordância do titular do órgão.

CAPÍTULO III
DA TRÂNSPARÊNCIA ATIVA

Art. 7". É dever dos órgáos da administração direta e indireta,
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet
de informações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas, observadas as norÍnas de publicações e as exceções
previstos neste Decreto e na Lei 12.527 l2)tl.
Parágrafo único. As informações poderão ser disponibilizadas por meio
de ferramenta de redirecionamento de página na Internet, quando
estiverem disponíveis em outros sítios (endereço eletrônico na internet).
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CAPÍTULO ry
DA TRANSPARÊNCIA PASSTVA

Seção I
Do Senriço de Informação ao Cidadão

Art. 8" O serviço de informações ao cidadão no âmbito do Consórcio
Público de Saude Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE será
coordenado pela Administração Cisvale na pessoa da Sr" MARIA
RE IANE QUEIROZ DE SOUZA, inscrito no CPF(MF) sob o no
741.888.953-49, para atuar como Coordenadora, ocupante do
cargo/função de Assistente Administrativo do CONSORCIO PUBLICO
DE SAUDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE a quem
compete orientar, cobrar e Íiscalizar a efetividade por parte dos órgãos
publicos e suas,unidades na prestação deste serviço, devendo:

I - atender e orientar o publico quanto ao acesso à informaçáo;

II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;

III - encaminhar o pedido recebido ao órgão ou unidade responsável
pelo fornecimento da informação, quando couber; e

IV - informar sobre a tramitaçáo de documentos

Seção II
Do Pedido de Acesso à Informação

Art. 9". Qualquer pessoa, natural ou jurídica, poderá formular pedido
de acesso à informação.

§ 1o O pedido será apresentado em formulário padrão, disponibilizado
no setor de protocolo Geral ou no sítio na Internet do Consórcio Público
de Saude Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

§ 2o E facultado a apresentação de pedidos de acesso à informação por
qualquer outro meio legítimo, como correspondência eletrônica ou
fisica, desde que atendidos os requisitos do art. 10 deste Resolução.

§ 3o O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação
do pedido.
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Art. 10o. O pedido de acesso à informação deverá conter:

I - nome do requerente;

II - número de documento de identiÍicação váIido, preferencialmente o
número do CPF;

III - especiÍicação, de forma clara e precisa, da informação requerida; e

IV - endereço fisico ou eletrônico do requerente, para recebimento de
comunicações ou da informação requerida.

Parágrafo único. A falta de um dos requisitos previstos no caput deste
artigo exime o fornecimento da informação e implica na devolução do
requerimento pelo mesmo meio em que foi feito, sugerindo-se a
complementação do dado faltoso ou incompleto.

Art. 11". Não serão atendidos pedidos de acesso à informação:

I - genéricos;

II - desproporcionais ou desarrazoados; ou

III - que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretaçáo ou
consolidação de dados e informações, ou serviço de produçáo ou
tratamento de dados que náo seja de competência do órgão ou entidade.

Parágrafo unico. Sáo vedadas exigências relativas aos motivos do pedido
de acesso à informaçáo.

Seção III
Do Procedimento de Acesso à Informação

Art. L2". Recebido o pedido e estando a informação disponível, o acesso
será imediato.

§ 1o Caso náo, seja possível o acesso imediato, o órgão ou unidade
deverá, no prazo de até vinte dias:

I - enviar a informação ao endereço fisico ou eletrônico informado'
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II - comunicar data, local e modo para Íealízar consulta à informaçáo,
efetuar reprodução ou obter certidão relativa à informaçáo;

III - comunicar que náo possui a informaçáo ou que não tem
conhecimento de sua existência;

IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável
pela informação ou quem a detenha; ou

V - indicar as razões da negativa, total ou parcial, do acesso.

§ 2" O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez
dias, mediante justificativa encaminhada ao requerente antes do
término do prazo inicial de vinte dias.

Art. 13". Caso a informação esteja disponível ao publico em formato
impresso, eletrônico ou em outro meio de acesso universal, o órgão ou
unidade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para
consultar, obter ou reproduzir a informação.

Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgão ou unidade desobriga-se
do fornecimento direto da informação, salvo se o requerente declarar
náo dispor de meios para consultar, obter ou reproduzír a informaçáo.

Art. 14". Quando o fornecimento da informaçáo implicar reprodução de
documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, será
disponibilizado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou documento
equivalente, para pagamento dos custos dos serviÇos e dos materiais
utilizados.

Parágrafo unico. A reproduçáo de documentos ocorrerá no prazo de dez
dias, contado da comprovação do pagamento pelo requerente ou da
entrega de declaraçáo de pobreza por ele firmada, nos termos da Lei no
7.115, de 1983, ressalvadas hipóteses justificadas em que, devido ao
volume ou ao estado dos documentos, a reprodução demande prazo
superior.

Art. 15". Negado o pedido de acesso à informaçáo, será enviada ao
requerente, no prazo de resposta, comunicação com:

| - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
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II - possibilidade e prazo de recurso, com indicação da autoridade que o
apreciará.

Seção IV
Dos Recursos

Art. 16". No caso de negativa de acesso à informaçáo ou de náo
fornecimento das razões da negativa do acesso, poderá o requerente
apresentar recurso no prazo de dez dias, contado da ciência da decisáo,
à autoridade hierarquicamente superior à que adotou a decísão, que
deverá apreciá-lo rao prazo de cinco dias, contado da sua apresentação.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art. 17". Constituem condutas ilícitas que ensejam responsabilidade do
agente público:

I - recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta
resolução , retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utílizar indevidamente, subtrair, destruir, inutilizar, desÍigurar,
alterar ou ocultar, total ou parcialmente, informaçáo que se encontre
sob sua guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento
em razâo do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função
publica;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à
informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação, acessar ou permitir acesso indevido
às informações previstas no art. 5" desta resoluçáo.

CAPÍTUI.'o VI
DrsposrçÕEs rRANsrrómas E FrNArs

Art. 18". Os órgãos do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do
VaIe do Curu CISVALE adequarão suas políticas de gestão da
informaçáo, promovendo os ajustes necessários aos processos de
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registro, processamento, trâmite e arquivamento de documentos e

informações.

Art. 19". Fica o Consórcio Público de Saude Interfederativo do Vale do
Curu - CISVALE responsável pela disponibilizaçáo da informação do
local e horário de funcionamento do protocolo para recebimento dos
pedidos feitos por meio fisico e da divulgação do endereço eletrônico
para os pedidos feitos através da internet, bem como a disponibiLízaçâo
do modelo de requerimento.

Art. 20". Aplicam-se subsidiariamente as demais normas estabelecidas
pela Lei 12.52712011, aos procedimentos previstos nesta resolução.

Art.21". Esta resolução entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Caucaia, 19 de Janeiro de 2016.

FERNANDO BASTOS
tivo do CISVALE
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ExrRATo DE TERMo or crssÃo DE uso N"389/201s

CF.DENTE: O Estado do Ceará. atrar,és da Secretaria da Saúde do

Estado do CcaTá. CESSIONÁRIO: NIUNICÍPIO DE PACUJÁ.
OBJETO: Ce der ao CESSIONÁRIO. cquipamentos para se rem

utilizados no fortalccinrcnto das açõcs do Município dc Pacujá na

árca dc Vigilância Ambicntal cm Saúdc, conforme Tcrmo dc

Responsabilidade dc Bens Patrimoniais: N"374.151 EspeciÍicaçào:
OI (UM) GPS MODELO ETREX ]O DIMENSÕES DA UNIDADE
LARG. 2,1 X ALT. 4,04 X PROF'. 1,3; Ivlodelo: ETREX 30; Marca:
GARMIN. FUNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lei n'8080. de 19 de
junho de 1990 no que couber, a Lei n"8666/93 e nas Leis
Complementâres N'37, de 26 de novembro de 2003: N"76, de 2l de

maio de 2009; N"89, de 26 de outubro de 2010; Decreto N"29.910,
de 29 de sctcmbro dc 2009; Portara MS n'1399. dc l5 de dczernbro

de 1999. Portaria n.2.93812013 - Fonte 91 - Proccsso n"679213E1

2013. VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos, a contar da data de entrcga dos

bens ao CESSIONÁRIO com a devida publicação no Diário Oficial
do Estado. FORO: Fortaleza/C'8. DATA DA ASSINATURA: 30/12l
2015. SIGNATÁRIOS: Lilian Alves Amorim Beltrão e Maria
Lucivane de Souza.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA ruRíDICA

*r<*,*** rf**

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO N',{23l20I5
CEDENTE: O Estaclo do Ceará. através da Secretaria da Saúde do

Tstado do Ceará. CESSIONÁRIO: MUNICÍPIO DE NO!â
RUSSAS. OtsJETO: Ceder ao CISSIONÁRIO, equipamentos
para sercnr utilizados no fbrtalecimcnto das ações do Municipio de

Nova Russas na área de Vigilância Arnbiental em Sairde, conÍbrnre
Termo de Responsabilidade de Bens Patrirnonrais: N'408.15;
Especificação: 0l (um) GPS MODELO ETREX 30 DIMENSÔES
DA UNIDADE LARG. 2,1 X ALT.4,04 X PROF. 1.3; Modelo:
ETREX 3OI MaTca: GARMIN. I..UNDAMENTAÇÀO LEGAL: Lci
n'8080, dc l9 dcjunho dc I990 no que coubcr, a Lci n"8666i93 c

nas Lcis Complcmcntarcs N"37, dc 26 dc novcmbro de 2003; N"76,
de 2l de maio de 2009; N"89, de 26 de outr.rbro de 2010; Decreto
N"29.910. de 29 de setenrbro de 2009: Portaria MS n"1399, de l5
de dezembro de 1999, Portaria n"2.938/2013 - Fonte 9l - Processo

n"679213812013. VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos. a contar da data de

entrega dos bens ao CESSIONÁRlO conr a devida publicação no

Diário Olicial do Estado. I.ORO: FortalezaiCE. DAT^ D^
ASSINATURA : 3011212015. SIC]N^TÁRIOS: Lilian r\lves .{rnorim
Beltrão e Gonçalo Souto Diogo.

Maria de [-átima Nepomuceno Nogucira
COORDENADORÂ ruRÍDICA

**{. X.*:t ,<*i.

EXTRÁTO DE TER}íO DE CESSÃO DE USO N"448/20I5
CEDENTE: O Estado do Ceará, através da Secretaria cla Saúde do

Estado do Ceará. CESSIONÁRTO: NÍUNICÍPIO DE SABOEIRO.
OBJETO: Ceder ao CESSIONÁRtO. equipamentos para serem

utilizados no lortalecimento clas ações do Município de Saboeiro na

área dc Vigilância Ambiental em Saúde, conforme Terrro de

Responsabilidade de Bens Patrimoniais: N"43-1.I 5; Especificação:
OI (UTN) GPS I\,ÍODEI,O ETREX 3O DÍMENSÔES DA UNIDADE
LARG. 2.1 X 4LT.4,04 X PROF. 1.3; lVtoclelo: ETREX 30; Marca:
GARMIN. FUNDAMENTAÇÀO LECAL: Lci n'8080, <le 19 de
junho de 1990 no que couber. a Lei n'8666/93 e nas Leis
Conrplementares N'37. de 26 de novembro de 2003; N'76, de 2l de

maio de 2009; N'89. de 26 de outubro de 2010; f)ecÍeto N'29.910,
de 29 de setembro de 2009; Portaria MS n'1399, de l5 de dezembro

dc 1999, Portaria D'2.938i2013 - I'ontc 9l Proccsso n"67921381

2013. VIGÊNCIA: 04 (quatro) anos, a contar da data de entrcga dos

bcns ao CE,SSIONÁRIO com a devrda publicaçào no Diário Oticial
do Estado. [rORO: IrortalezalCB. DATA DA ASSINATURA: 30/12l
20 15. SIGNATÁRtOS, Lilian Alves Arnorim Beltrão e Marcondes
Herbster Ferraz.

Maria de Fátima Nepolnuceno Nogueira

COORDENADORA JURÍDICA

RESOLUÇÃO CISVAI.E N',0-3/2016, de l9 de janeiro de 2016.
REGUI-AMENTA O ACESSO À
INFORMAÇÃO PÚBI,ICÀ PE,T,O

CIDADÃO, NO ÂMBÍTO DO
CONSÓRCTO PÚBI,ICO DE SAU-
DE INTERFEDERATIVO I)() VAI,E
DO CURI,] _ CIS\,ALE, CRIA
NORMAS DE PROCEDIMEN-TOS
E DÁ OT',TR,\S PROVI-DÊNCIAS.

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DO CONSORCIO PUBLICO DE
SALJDE IN'IERFEDERATIVO DO VALE DO CURU _ CISVALE. nO

uso de suas atribuições legais e regimentais, tendo em vista o que dispõe
o Estâtrúo desta Enti<lade, e de acordo com o aí.1o. e s.s da Lei n"12.527,
de 18 de novembro de 2011. etc. RESOLVE:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÔES GEITAIS

Art.l". Esta resoluçào regulamenta, no âmbito do Consórcio Público de

Saúde Interfederativo do Vale do Curu - CISVALE. os procedimeutos
para a garantia do acesso à informagâo colforme o disposto na Lei ncr

12.527. de l8 de novembro de 2011.
Art.2'. Os órgãos e as entidades do Consórcio Pirblico de Sairde
Interfederativo do Vale do Curu - CIISVALE, às pessoas naturais ejurídicas,
o direito de acesso à informação. que será proporciolado mediante
procedimentos objetivos e ágeis. de fonna transparente. clala e em
linguagern de fácil compreensão, observados os princípios da

administração pública e as diretrizes plevistas na [.ei no 12.527/2Oll.
Art.i". A busca e o Íbrnecimento da informação sào granritos. ressalvada

a cobrança clo valor referente ao custo dos serviços e dos nrateriais
utilizados, tais como rcproduçâo de docurnentos, mídias digitais e

postageln.
Parágrafo único. Lstá isento de ressarcir os custos dos serviços e dos

materiais utilizados aqucle cuja situaçào econômica nào lhc pennita
fazê-lo sern prejuízo do sustento próprio ou da Íanrilia, declarada nos

teÍmos da Lei no 7.115, de 29 dc agosto de 1983.

CAPÍTULO II
DA ABRANGÊNCIA

Art.4". Sujcitanr-sc ao disposto ncsta lcsolução os órgãos da administração
e unidades gelenciadas pelo Consórcio Público de SaÍrde Interfederativo
do Vale do Curu - ('lS\iALl:.
Art.s". O acesso à informação disciplinado ncsta resoluçào nào se aplica
aos casos dc documentos sigilosos, como:
I - a ficha cadastral com os dados pessoais do servidor público;
ll - os dados fiscais rcpassados pclo contribuinte para efeitos de

cadastramento e lançamento fiscal;
lll - o conteúdo dos envelopes para habilitação c propostas ern processos

licitatór'ios dc qualquel natureza enquanto a lei exigir que permancçam
lacrados; e

lV - o prontuário médico de pacientes e as notificações compulsórias
contendo a idcntificaçào de pacientes com docnças infectocontagiosas.
Parágrafo único. Havendo dúvida quanto ao sigilo da inÍbrmaçào em

hipóteses díferentcs das exemplificadas nos incisos. o acesso será
permitido após a concordância do titular do órgào.

CAPÍTULO III
D,A TRANSPARÊI.ICIR ETIIN

Art.7". E clever dos órgãos da ardnrinistração direta e indireta.
independente de requerimento, a divulgação em seus sítios na Internet
de intbrrnações de interesse coletivo ou geral por eles produzidas ou
custodiadas. observadas as norÍnas de publicações e as exceções previstos
neste Deoretô e na Lei 12.52112011.
Parágrafo único. As inÍ'orrnações poderào ser disponibilizatlas por meio
de Íêrramenta de redirecionamento de página na Internet, quandcr

estiverenr disponíveis enr outros síti<ls (endereço eletrônico na intemet).

CAPÍTULO IV
DA TRANSPARÊ.NCIN PASSIVN

Scção I

Do Scrviço de Informação ao Cidadão
Art.S" O scrviço de inÍbrmações ao cidadào no âmbrto do Consórcio
Público dc Saúde Interfcderativo do lhlc do Curu - CISVALF. scrá
coordenado pela Adminrstração Cisvale na pessoa da SÉ MARIA REJANE

QUEIROZ DE SOUZA, inscrito no CPF (MF) sob o n'741.888.953-49.
para atuar como Coordenadora, ocupante do cargo/fur.rção de Assistente
Administrativo rio CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE
INI'ERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVAI.E a quem
compete orientar, cobrar e flscalizar a elêtivrdade por parte dos órgàos
públicos e suas unidades na prestação deste sen'iço, devendo:
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I - atender e orientar o público quanto ao acesso à informação:
II - receber e registrar pedidos de acesso à informação;
III - encaminhar o pedido recebido ao órgâo ou unidade responsável
pclo tbmecimento da informação, quando coubcr, c

IV - rntbrnrar sobre a tramitaçào de docurncntos.

Seção II
Do Pedido de Ac,esso à lnformação

Art.9". Qualquer pessoa. natural ou jurídica, po<Ierá tbrmular pedido de
acesso à inforrnação.

§l" O pedido será apresentado em formulário padrào, disponibilizado no

setor de protocolo Geral ou no sítio na Intemet clo Consórcio Público de

Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE.

§2'É faculta<lo a apresentaçâo de pedidos de acesso à informação por
qualquer outro meio legítülo. como correspondência eletrônica ou fisrca,
desde que atendidos os requisitos do art.10 deste Resolução.

§3" O prazo de resposta será contado a partir da data de apresentação do

pedido.
4r1.10". O pedido de acesso à informação deverá conter:
I - nome do requerente;
II - número de docunrento de identificação r,álido. preferencialmente o

núnrero clo CPF;
III - especificação. de fornra clara e precisa, da infonnação requerida; e

IV - etdereço fisico ou eletrônico do requerente. para recebimento de

comunicações ou da informaçào requenda.
Parágrafo único. A falta de unr dos requisitos previstos no caput deste

artigo exime o fornecirnento da informaçâo e implica na devolução do
requerinrento pelo mesmo meio em que foi feito, sugerindo-se a

complementação do dado faltoso ou incompleto.
AÍ.11". Não serão atendidos pedidos de acesso à infonnaçào:
I - genéricos:
ll - desproporcionais ou desarrazoados; ou

lll - que exijarn trabalhos adicionais de análisc, interpretação ou
consolidação de dados e informações, ou serviço de produção ou
tratamento de dados que não seja de cornpetência do órgão ou entidade.

Parágrafo único. São r.cdadas cxigôncias rclativas aos motivos do pcdido

dc accsso à informação.

Scção III
Do Procedirnento de Acesso à Infonnação

Art.[2". Recebido o pedido c estando a informaçào disponivel, o accsso

será imedrato.

§l'Caso não se.ja possivel o accsso imediato. o órgâo ou unidade deverá,

no prazo de até vintc dias:

I - cnviar a intbrmação ao endcreço fisico ou eletrônico informado;
ll - comunicar data, local c modo para rcalizar consulta à informação,
efetuar reprodução ou obtcr ccrtidào relativa à informaçãol
lll - comunicar quc não possui a inforrnação ou que não tem
conhccime'nto de sua existrincial
IV - indicar, caso tenha conhecimento, o órgão ou entidade responsável

ç»ela informação ou quem a detcnha; ou
V - indicar as razões da ncgativa, total ou parcial, do acesso.

§2" O prazo para resposta do pedido poderá ser prorrogado por dez dias,

mediante justificativa encaminhada ao requeÍente antes do término do

prazo inicial de vinte dias.

Art.t3". Caso a inlormaçào esteja disponível ao público em lormato
impresso, eletrônico ou enr outÍo meio de acesso universal. o órgão ou
unídade deverá orientar o requerente quanto ao local e modo para

consultar, obter ou reproduzir a inl'orrnaçào.
Parágrafo único. Na hipótese do caput o órgào ou unidade desobriga-
se do íbrnecirnento direto da inlormação, salvo se o requerente
declarar nào dispor de meios para consultar, obter ou repr<lduzir a

inÍbrmaçào.
Art. 14". Quando o filrnecimento da inÍilrmação implicar reprodução
de documentos, observado o prazo de resposta ao pedido, será
disponibilrzado ao requerente Guia de Recolhimento - GR ou
documento equivalente, para pagânlento dos custos dos serviços e

dos materrais utilizados.
Parágratb único. A reprodução dc documcntos ocon-crá no prazo de dcz

dias. contado da comprovaçào do pagan.rento pclo rcqucrentc ou da

entrega dc declaração de pobrcza por cle Íirnrada, r'Ios [ermos da Lci no

7.1 15, dc 1983, ressalvadas hipótescs justificadas enl quc. dcvido ao

volume ou ao estado dos doclrmentos, a reproduçào demande prazo

superior.
Art,l5'. Negado o pedirJo de acesso à informação, será enviada ao
requerente, no prazo de resposta, comtrnicação com:
I - razões da negativa de acesso e seu fundamento legal;
tl - possibilidade e prazo de recurso. com indicação da autoridade que o

aprec iará.

Seção IV
Dos Recursos

Art.l6". No caso dc ncgativa dc accsso à inÍblmação ou dc não
fbrnccimcnto das razõcs da ncgativa do accsso, podcrá o rcqucrcntc
aprcscntar rccuÍso no prazo de dcz dias, contado da ciência da dccisão,

à autoridade hierarquicamentc supcrior à que adotou a dccisâo, quc devcr'á

apreciá-lo no prazo de cinco dias. contado da sua apresentação.

CAPÍTULO V
DAS RESPONSABILIDADES

Art.l7". Constituem condutas ilícitas que cnscjarn responsabilidade do
agente público:
I - recusar-se a fomecer informação requerida nos temros desta r-esolução,

retardar deliberadamente o seu fornecimento ou folnecê-la
intcncionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa;

II - utilizar indevidamente. subtrair, destruir. inutilizar. desfigurar. altcrar'

ou ocultar, total ou parcialmente, informação que se encoltre sob sua

guarda, a que tenha acesso ou sobre que tenha conhecimento ern razão

do exercício das atribuições de cargo, emprego ou função pública;

III - agir com dolo ou má-fé na análise dos pedidos de acesso à informação;

IV - divulgar, permitir a divulgação. acessa[ ou permitir acesso indevido

às informações previstas no art.5o desta resoluçào.

CAPÍTI.JLO VI
DISPOSIÇÔES TRANSITORIAS E FINAIS

Art.l8". Os órgãos do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do

lhle do Curu - CISVALE adequarão suas politicas de gestào da infonnação,

promovendo os ajustes necessários aos processos de registro,
processamento, trârnitc e arquivamento de clocurnentos e infonnaçôes.

Art.19'. Fica o Clonsórcio Público de Saúde lntcrÍ-ederativo do Vale do

Curu - CISVALE responsável pela disponibilização da infbnnaçào do

local e horário de f'uncionarnento do protocolo para recebimento dos

pedidos feitos por lncio fisico e da divulgação do endereço eletrônico
para os pcdidos ttitos atravós da internct, bcm corno a disponibilização
do modclo dc requerimento.

Art.20'. Aplicam-sc subsidiarianrcnte as dcmais nolmas cstabclccidas

pcla Lci 1L5271201l, aos proccdimcntos prcvistos ncsta rcsolução.

Art.2l". Irsta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Caucaia. l9 de janeiro de 2016.
F'ernando Henrique Goersch Bastos

DIRETOR EXEC]UTIVO DO CISVALE
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TERMO DE RERRATIFICAÇÃO DÂ DISPENSA DE LICITÀÇÃO
N"2ó0l20 I 5

PROCESSO ADMINISTRÁTIVO N'752I206/20I5
Considerando a Deliberaçào do Comitê de Gestão por Resultados e

Gestão Fiscal - COGERF n"375i2015. de 29 ile dezembro de 2015,

a qual autoriza quc a Secretaria de Saúde do Estado/SESA tlrme
Contrato de Gestão com o INSTITUTO DE SAUDE E GESTÃO
HOSPITALAR, e a justificativa apresentada nos autos, no
lançamento da dotação orçamentária. r,alor e período na DISPF.NSA
DE LICITAÇÀO n"260/2015. publicada no Diário Oficial do Estado

de 28 de dezembro de 2015. com a finalidade de viabilizar a

operacionalizaçâo da gestão e execução, pelo Contratado. das

atividades e serviços de saúde a serem desenvolvidos no IIOSPITAI-
GERAL DR. WALDEMAR DE ALCÂNTARA. em conÍormidade
com os padrt)es de eficírcia e qualidade descritos nos anexos técnicos

do contrato de gestão respectivo, somos pela rerratificação da
DTSPENSA DE LICITAÇÃO supracitada. passando para:
D<rtaçào: 24200804.10.102.057.22560.03.335039.01 e

2 4 200 804. I 0. 3 02.0 5 7 .225 60.03. 3 3 -5 0,j 9. 9 I I Val or RS I 9. 8 0 5. 9 3 8,03
(dczenovc milhões, oitoccntos e cinco mil. novecentos e triuta e oito
reais e três centavos), scndo RS12.227.298,47 (doze milhõcs, duzentos

e vinte c sctc nlil. duzcntos c noventa e oito rcais e quarcnta c sctc

centavos) dc recursos do Tesouro (Fonte 0l) c R$7.578.639.56 (sctc

milhõcs, quinhcntos c sctcnta c oito mil, scisccntos c trinta c noYc rcais

e cinqucnta c seis ccntavos) dc recursos do SUS (F'ontc 9l); c o pcríodo:

de 0l de janeiro de 2016 a 29 de 1'evereiro rJe 20t,6. Pelmanecem
inalteradas e ratificadas as demais informações. SECRETARIA DA
SAUDE DO ESTADO. cm Fortalcza/CE. 27 de -janeiro de 2016.

Maria de Fátima Nepomuceno Nogueira
COORDENADORA ruRÍDICA DA ASSESSORIA JLTRiDICA
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